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RESUMO ABSTRACT 
A Justiça Juvenil Restaurativa denota uma sistematização 
ainda atual e incipiente de assunção de novos mecanismos 
plurais de acesso à justiça ao jovem. Na América Latina, a 
grande quantidade de jovens em relação aos países anglo-
saxões se desdobra em diversos impasses a serem 
transpostos e geridos internamente, devido ao modelo 
estatal tradicional representado pela Justiça Retributiva. 
Tem-se que a Justiça ao jovem não é apenas uma 
prerrogativa do Poder Judiciário, mas que impende para 
uma gestão democrático-compartilhada da administração 
da Justiça, considerada por uma ampla perspectiva de 
atuação do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário em 
suas várias esferas federativas. Visa-se,com este artigo, 
problematizar o acesso plural à justiça, compreendido 
como conjunto de medidas em caráter de política pública 
de tripla intervenção, no âmbito da prevenção, gestão e 
solução de conflitos sociais, com base nos paradigmas 
teóricos e normativos propostos pela Resolução 2002/12, 
do Conselho Econômico e Social da Organização das 
Nações Unidas, a Declaração de Lima sobre Justiça Juvenil 
Restaurativa e a recente Resolução n° 225/2016, do 
Conselho Nacional de Justiça, no Brasil. Será analisado o 
papel do eixo de acesso à justiça do Sistema de Garantia de 
Direitos (SGD) da Criança e do Adolescente no Brasil em 
conformação a uma Justiça de efetivação de direitos aos 
jovens, com enfrentamento das desigualdades sociais, 
econômicas, políticas e culturais introjetadas em um 
modelo arcaico de “etiquetamento” das diferenças e do 
“outro” social. 
 

The Restorative Juvenile Justice denotes a still current and 
incipient systematization of assumption of new plural 
mechanisms of access to justice to the young. In Latin 
America, the large number of young people in relation to 
Anglo-Saxon countries unfolds in several impasses to be 
overcome and to be managed internally, due to the 
traditional state model represented by retributive 
justice.Justice to the young is not only a prerogative of the 
judiciary, but incumbent for a democratic shared 
management of the administration of justice, considered by 
a broad perspective of operation of the Executive, 
Legislative and Judiciary in its various federative 
spheres.This article aims to discuss the plural access to 
justice, understood as a set of triple intervention measures 
in public policy in the range of prevention, management 
and resolution of social conflicts, based on the theoretical 
and normative paradigms proposed by Resolution 2002/12 
of the Economic and Social Council of the United Nations, 
the Lima Declaration on Restorative Juvenile Justice and 
the recent Resolution n. 225/2016 of the National Council 
of Justice, in Brazil. It will analyze the role of the axis of 
access to justice of the Rights Guarantee System (SGD) of 
the Children and Adolescents in Brazil in agreement to a 
Justice of enforcing rights to young people, to cope with 
the social, economic, political and cultural differences 
introjected in an archaic model of "labeling" the 
differences and the "other" social.  
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Acesso à Justiça. Justiça Juvenil Restaurativa. Política 
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Access to Justice. Restorative Juvenile Justice. Public 
Policy. 

 
SUMÁRIO 

                                                             
* Professora doutora associada da Faculdade de Direito da UFMG no Departamento de Direito do Trabalho e Introdução 
ao Estudo do Direito. Coordenadora do Programa de Acesso à Justiça e Solução de Conflitos da UFMG. 
** Mestrando em Direito do Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Direito da UFMG.  



273 
 

 

, Porto Alegre, n. 35, p. 271-288, vol. esp., dez. 2016. 

Por uma política pública de acesso à justiça juvenil restaurativa: para além do Poder Judiciário 

Introdução. 1. O conflito e a perspectiva retributivada práxis. 2. Acesso à justiça pela via da política pública. 3. O sistema 
de garantia de direitos na perspectiva de descentralização do acesso. 4. A justiça juvenil restaurativa. Conclusão. 
Referências. 

INTRODUÇÃO 
 

O acesso à justiça juvenil se apresenta 
como um tema complexo e emaranhado por 
diversas questões sociais, políticas e jurídicas que 
denotam a negligência do Estado e da sociedade 
frente ao adolescente em conflito com a lei. É 
como se o adolescente fosse um ponto fora da 
curva social, sobre quem recai as mazelas da 
exclusão e das desigualdades e de quem se cobra 
responsabilidade diante dos problemas dos quais 
é mais coadjuvante do que realmente um 
protagonista.  

A formulação de políticas públicas que 
permitam um trabalho interdisciplinar de 
abordagem da delinquência protagonizada por 
adolescentes e jovens é controvertida em vista do 
paradigma punitivo e sancionador demarcado 
pela atuação retributiva do Estado em situações 
penais/ infracionais. Os profissionais da área 
jurídica são formados, em sua maioria, com uma 
visão restrita ao direito técnico-formal-
processual, desconhecedores das especificidades 
do Direito da Criança e do Adolescente e sem um 
aporte teórico que lhes permita agir fora dos 
espaços dos tribunais em um campo de atuação 
preventivo. 

Nessa conjuntura, suscitam-se 
questionamentos sobre as possibilidades e 
alternativas de uma justiça ao jovem que se 
perfaça plural, eficaz, coerente e ao mesmo tempo 
prospectiva, ocupando-se, também, acerca da 
sustentabilidade e coexistência do adolescente em 
conflito com a lei em sociedade, junto a qual os 
delitos são cometidos e a partir da qual podem 
surgir soluções compartilhadas. Por certo, a 
complexidade da vida humana não é totalmente 
abarcada pelo Direito e não se esgota em 

legislações penais. Sendo assim, seria impensável 
insistir na sentença judicial como a única 
ferramenta de atuação do Estado em meio aos 
mais variados matizes de conflitos e violências.  

A compreensão de um amplo acesso ao 
sistema de justiça, abarcando políticas legislativas 
e executivas de humanização da 
responsabilização legal e social, se demonstra 
cada vez mais importante para uma 
problematização pactuada entre diversos setores, 
órgãos e instituições públicas e privadas. É nesse 
sentido que novos cânones internacionais 
ganharam destaque, com exemplo da Resolução 
2002/12, do Conselho Econômico e Social da 
Organização das Nações Unidas e que 
impulsionou o Conselho Nacional de Justiça a 
editar a Resolução n° 225/2016, marcos 
essenciais para a fundamentação pratica da justiça 
restaurativa no sistema jurídico brasileiro, 
possibilitando a estruturação de uma justiça 
especializada aos adolescentes em conflito com a 
lei, sob enfoque eminentemente restaurativo. 

O adolescente, inequivocamente, é uma 
interseção, um sujeito que transita entre as 
diversas esferas sociais e responde e atua desde 
um contexto em que, coletivamente, é produzida 
a exclusão, a discriminação, o preconceito e todos 
os tipos de desigualdades. O Estatuto da Criança 
e do Adolescente, completados mais de 26 anos 
de existência, abrange um microssistema 
especializado para as demandas relacionadas à 
infância e juventude, compatível com as práticas 
restaurativas de responsabilização. Não obstante, 
as amarras a uma práxis “menorista”, então 
herança de um contexto irregular em que a criança 
e o adolescente eram objetalizados como 
propriedade privada dos seus genitores e do 
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próprio Estado, dificultam a assunção dos sujeitos 
em meio ao processo judicial tradicional. 

É nesse encadeamento que a justiça 
juvenil restaurativa é apresentada como um 
contraponto à cultura retributiva de punição e 
alienação dos sujeitos envoltos a um dano social. 
Um trabalho restaurativo aponta para uma 
metodologia transdisciplinar e interprofissional 
em que a responsabilização e a reparação ganham 
cada vez mais espaço dentro do sistema jurídico e 
fora dele, rechaçando o tecnicismo político-
estatal advindo de uma herança histórica cujos 
enredos da Justiça são demarcados por rituais 
formais travestidos de segurança jurídica, sob 
baixo nível de eficácia quanto a possibilidade de 
um novo projeto de futuro para a comunidade. 
Compreende-se que a especialização do trabalho 
desenvolvido com o público juvenil, com uma 
metodologia na qual se requer uma atuação 
diferenciada dos profissionais do Direito, 
representa a possibilidade de avanços 
contundentes que contribuirão para a gestão de 
conflitos a longo prazo, em sede de políticas 
públicas de acesso à justiça. 

 
1 O CONFLITO E A PERSPECTIVA 
RETRIBUTIVA DA PRÁXIS 

 
O estudo da teoria do conflito é recente, 

amplo e multifacetado. Ao se considerar o 
repertório histórico, político, cultural e de 
inserção social que o envolve, tem-se de forma 
clara um conceito plural e dinâmico de conflito, 
cujas problematizações transversalizam-se por 

                                                             
1Cabe ressaltar que, na América Latina, o interesse pelo viés 
utilitarista de redução da litigância se sobrepôs em relação 
ao viés de humanização e pluralização da Justiça. Em crítica 
apontada por Neto (2005, p.10), “as experiências com 

mecanismos alternativos de resolução de controvérsias e 
conflitos fundamentam-se no ideal de ‘sistema de justiça 

eficiente’, diligentemente forjado por agências como 

USAID, PNUD, World Bank, e BIRD para países em 
desenvolvimento”, razão pela qual vários projetos pilotos 

eclodiram em várias partes. É recente a concepção das 
metodologias consensuais de solução de conflitos como 

diversas áreas das ciências, seja como objeto de 
investigação, seja como um elemento 
preponderante de causa e efeito dentre os 
fenômenos humanos de interação que afetam a 
produção do conhecimento. 

O estudo do conflito cada vez mais 
permeia o âmbito jurídico, para além da 
concepção do litígio em meio à prática processual. 
Passa-se a conceber outras dimensões do tema 
que tangenciam as interações humanas e 
reverberam no cenário da Justiça questões que 
não pertencem somente ao eixo judicial.  

Complementarmente a essa realidade, 
tem-se a expansão das formas consensuais de 
solução de conflitos no ordenamento político-
jurídico brasileiro. A mediação, a negociação, a 
facilitação, a conciliação e a justiça restaurativa 
são exemplos expressivos de técnicas, 
metodologias e campos científicos que ganham 
um assentamento jurídico cada vez mais 
consolidado e marcam uma reconfiguração 
histórica sobre as possibilidades de acesso à 
justiça aos cidadãos, ressignificando o espaço dos 
tribunais e repassando à comunidade a 
possibilidade de resolução de controvérsias por 
vias dialógicas, voluntárias e consensuais1.  

As teorias e os estudos sobre o conflito 
apresentam diferentes contornos e 
delineamentos2. Se em determinados contextos, a 
exaltação de uma sociedade em estado harmônico 
e equilibrado, sem perturbações, influenciaram a 
concepção de conflito como patologia social 
(BOBBIO, 1991, p.226), os estudos 
contemporâneos ressaltam a importância dos 

políticas públicas de acesso, sob marco das Resoluções 
125/2010 e 225/2016 do Conselho Nacional de Justiça, a 
denominada “lei de mediação” - Lei n° 13.140, de 2015 – e 
a reformulação do Novo Código de Processo Civil. 
2 O presente trabalho não visa esgotar as discussões acerca 
dos conflitos, mas apresentar algumas das concepções do 
conflito em relação ao direito contemporâneo e suas 
implicações para a ressignificação do acesso à justiça e das 
metodologias consensuais de solução de problemas em 
sociedade. 
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conflitos sob o viés construtivo e transformativo. 
Como salientam Alzáte, Fernández e Merino: 

 
Em vez de evitar e temer o conflito, devemos 
aprender a apreciá-lo e cultivar seus aspectos 
positivos e não violentos. Os conflitos são 
inevitáveis, necessários e podem ter aspectos 
benéficos [...]. Porém os benefícios dependem da 
nossa habilidade para enfrentarmos aos conflitos, 
para resolvê-los de maneira justa e para prevenir 
manifestações destrutivas e violentas. (ALZATE; 
FERNANDEZ; MERINO, 2013, p 181, tradução 
nossa). 

 
Nesse mesmo sentido, Morton Deutsch 

(1973) destaca o papel do conflito como um 
caminho pelo qual os problemas podem ser 
manifestados e no qual chegam às soluções, 
sendo, portanto, raiz de mudança pessoal e social. 
A explosão de um conflito significaria a não 
acomodação dos sujeitos em relação a uma 
situação anterior, abrindo a oportunidade para um 
novo equilíbrio da relação sob novas bases. 
Ademais, o autor assevera que “o conflito 
demarca grupos e, dessa forma, ajuda a 
estabelecer uma identidade coletiva e individual”. 

(DEUTSCH, 1973). 
Remo Entelman (2002), ao propor uma 

teoria que defina o “gênero conflito”, diante das 

várias espécies de conflitos adjetivadas, tais quais 
conflito familiar, conflito político, conflito 
internacional, conflito de indivíduos, conflito de 
grupos, conflito de classes, dentre outros, define o 
gênero conflito como um elemento “decorrente da 

relação social”. (ENTELMAN, 2002, p.49). Em 

sua teoria, todos os conflitos são frutos das 
relações sociais e humanas, sejam conflitos entre 
indivíduos-indivíduos, indivíduos-organizações, 
entre organizações-organizações ou até mesmo 

                                                             
3 Acerca desse escalonamento, o Juiz da Infância e 
Juventude Frota e Silva (2000), a partir de uma análise dos 
atos infracionais relacionados ao ambiente escolar, arrola as 
causas banais que os ensejaram, mencionando que os 
adolescentes não titubeiam em responder: “ele olhou 

esquisito para mim”, “ele é muito metido”, “não gostei do 

jeito dele”, “ele é puxa-saco”, “ele só quer ser”, “disseram 

que ele falou mal de mim”, “pisou no meu pé de propósito”, 

“sentou na minha cadeira”, “estava tentando tomar meu 

entre países. É dizer que à frente de cada grupo, 
instituição, organização ou país há seres humanos 
com interesses comuns e díspares que 
determinarão a dinâmica de cooperação ou de 
conflitualidades.  

Louis Kriesberg (2010) aponta que os 
conflitos sociais podem ocorrer de forma 
escalonada, aumentando em alcance e 
intensidade. O alcance seria em relação ao 
número de pessoas envolvidas, uma vez que as 
relações entre os sujeitos são intricadas e pode 
ocorrer a formação de grupos. A intensidade 
refere-se ao grau de conflitualidade que pode 
aumentar até o nível da violência, dependendo das 
estratégias utilizadas pelos envolvidos, do 
contexto sociopolítico no qual o conflito se insere 
e na intervenção de terceiros na relação 
conflituosa3.  

A partir dessa compreensão do conflito, 
observa-se que na esfera judicial tradicional a raiz 
social dos conflitos e todo seu escalonamento 
entre os sujeitos são, comumente, olvidados ao 
ingressarem no Poder Judiciário. A dialética da 
processualística civil e penal, ao apresentar uma 
construção na qual a sentença judicial sintetiza 
teses e antíteses jurídicas trazidas pelas partes, 
não abarca a complexidade fática inerente as 
relações intersubjetivas, institucionais e 
comunitárias que subjazem os processos escritos. 

Diante o exposto, defende-se que o fio 
familiar e social que liga crianças, adolescentes e 
jovens aos demais cidadãos precisam ser 
valorados quando o que se esta em questão é um 
processo judicial ou um conflito judicializável de 
que aqueles são protagonistas, a exemplo dos 
conflitos escolares. O excesso de judicialização e 

namorado”, “não sei o que deu na minha cabeça”. (2000, p. 

563). Essa aparente banalização demonstra que os conflitos 
judicializados nem sempre remetem a violações às leis 
vigentes, estritamente, mas a questões sociológicas de um 
convívio desprovido de uma experiência sustentável e de 
reconhecimento do outro enquanto um co-cidadão.  
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criminalização da adolescência resultam na 
estigmatização que retroalimenta o rancor social 
de vingança e condena o futuro daqueles que, tão 
logo, estarão novamente em meio social 
carregando o desvalor simbólico da etiqueta de 
um crime. 

Para o antropólogo Luis Eduardo Soares 
(2003, p.132), uma das formas mais eficientes de 
tornar alguém invisível “é projetar sobre ele ou ela 

um estigma, um preconceito. Quando o fazemos, 
anulamos a pessoa e só vemos o reflexo de nossa 
própria intolerância. Tudo aquilo que distingue a 
pessoa, tornando-a um indivíduo, tudo o que nela 
é singular, desaparece”. O estigma corresponderia 

a acusá-la pelo simples fato de ela existir.  
Soma-se a isso a fase de construção e de 

descobrimento do adolescente enquanto ser 
social. Nesse sentido, Soares (2003, p. 15) bem 
aponta a dificuldade de ser adolescente ao dizer 
que “cobranças fuzilam de todos os lados: porque 

não se é mais criança; porque ainda não se é 
adulto, As auto-imagens vacilam, tremem, sem 
nitidez, mergulham na fantasia temerária, recuam 
encharcadas de medo e insegurança, diluem-se na 
imaterialidade de quase tudo”.  

Toda essa instabilidade da construção da 
infância e da juventude são impactados, por 
vezes, pela experiência de justiça. O adolescente 
“acusado” é afrontado por um aparato judicial que 

o absorve em busca da confissão ou do 
arrependimento, sendo julgado em um processo 
demarcado pela enxurrada de represálias de cunho 
moralista e de culpabilização, como denuncia 
Paula Miraglia em sua etnografia das varas da 
infância e juventude4. 

O problema da aplicação das medidas 
socioeducativas consistiria em negar que o 
conflito revestido de dano social precisa ser 
reparado em sociedade sob os auspícios do 
Estado, mas sem as marcas perversas que 

                                                             
4  Ver MIRAGLIA, Paula. Aprendendo a lição- uma 
etnografiadas das Varas Especiais da Infância e da 

reafirmam seu lugar de desordeiro, de algoz da 
sociedade que diante do juiz deverá ser parte de 
um modelo acusatório de Justiça, mediante 
instrumentos burocráticos que não lhe incluem ao 
processo, mas o tornam também vítimado 
tecnicismo jurídico. Afonso Armando Konzen 
bem sintetiza essa perspectiva:  

 
A decisão de aplicar medida ao adolescente expressa 
um mundo de valores em que prepondera a força, o 
poder, a ordem, o controle, a inflexibilidade, a 
segurança, o respeito segundo o ditado pela lei, 
valores sociais desejados pela ordem jurídica e, por 
isso, confiados à defesa do Estado-Juiz. Trata-se de 
juízo de valor ditado no respeitante ao passado. Em 
relação a ele busca-se uma definição: inocência e 
exclusão da medida ou culpa e aplicação de medida. 
E a medida necessariamente não contempla a busca 
da reconciliação das relações rompidas.(KONZEN, 
2012, p.35) 

 
Como o autor salienta, “o que se pode 

constatar é que o Estado, pelo sistema normativo 
em vigor, desapropriou das pessoas em conflito, 
notadamente nos delitos propriamente 
relacionais, a possibilidade de contribuir com a 
busca da solução”. (KONZEN, 2012, p.35) 

Martins (1993, p.15) aduz que a 
sociedade está perdendo “o controle rapidamente 

da formação das novas gerações. Essa formação 
hoje está amplamente tutelada pelas 
irracionalidades do mercado de trabalho e da 
burocracia do Estado, pela coisificação da pessoa, 
pela lógica e pelos interesses do grande capital e 
do Estado onipresente”. Perde-se a oportunidade 
de, a partir dos conflitos sociais, articular 
mudanças que lidem com o inequívoco contexto 
de supressão da infância e de processos sociais 
vitais, pois submete as novas gerações a uma 
socialização enferma que já não estão mais sob o 
domínio do homem e sim da coisa.  

Para Kay Pranis (2000), a perda da 
empatia no processo de desenvolvimento de 
crianças e adolescentes vem afetando a forma 

Juventude. Novos Estudos – CEBRAP. São Paulo, n.72, jul. 
2005. 
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como os conflitos ocorrem e repercutem 
negativamente em sociedade. A empatia 
necessitaria de três elementos basilares: O retorno 
constante (e dado de forma respeitosa) sobre 
como nossas ações estão afetando os outros; 
relacionamento nos quais somos valorizados e 
nosso valor é reconhecido e experiências de ter 
recebido a simpatia dos outros em situações de 
sofrimento. Segundo a autora: 

 
Um número espantoso de crianças está crescendo 
sem qualquer uma dessas características em suas 
vidas, e muito poucas vivenciam todas as três de 
forma regular. Nossa sociedade presume que é dever 
dos pais oferecer estes aspectos da criação mas, na 
realidade, todos os itens são responsabilidade 
também dos membros da comunidade. Se não 
houver a participação da comunidade para suprir 
aquelas necessidades, não existe espírito 
comunitário, nem senso de responsabilidade 
recíproca em relação aos outros. (PRANIS, 2000, p. 
1) 

 
Uma perspectiva negativa acerca dos 

conflitos, nesse âmbito, contribui para o 
esfacelamento da não alteridade. O sofrimento 
alheio é desconsiderado em um processo que 
desconhece o outro social em todas as instâncias 
de convivência. 

 
2 ACESSO À JUSTIÇA PELA VIA DA 
POLÍTICA PÚBLICA 

 
O acesso à justiça, em sua concepção 

clássica, relaciona-se essencialmente ao acesso ao 
Poder Judiciário enquanto instância decisória 
oficial do Estado, que detém o monopólio do uso 
da força para a solução das controvérsias sociais. 
A despeito da concepção tradicional de acesso, 
em uma abordagem hodierna, busca-se superar a 
via jurisdicional, retirando o Poder Judiciário do 

                                                             
5Não se adota aqui um conceito restrito de política pública, 
em vista das inequívocas complexidades abarcadas por esse 
tema. Para efeito de uma breve definição, considera-se de 
relevo destacar o que assinala Pierre Muller (2000). 
Conforme o autor francês, política pública é um processo de 
mediação social, responsável por moldar estratégias que 

locus central e final para a resolução de todos os 
conflitos.  

O acesso ampliado, assim, se 
concretizaria a partir da conjugação de esforços 
dos três poderes da República, conglobando o 
Executivo, o Legislativo e o Judiciário em 
políticas conjuntas de tratamento dos problemas 
sociais, como real política de um Estado 
Democrático de Direito. Há, dessa forma, uma 
ressignificação do termo “acesso à justiça”, em 

conformidade ao contexto plural e multicultural 
das sociedades no século XXI. 

É nesse sentido que Joaquim Falcão 
(2007) salienta a necessidade de se pensar a 
administração plural da Justiça. Para o autor, a 
centralidade no Poder Judiciário remete ao 
“legalismo formalizante”, correspondendo à 

apropriação, pelo direito positivo, do próprio 
conceito de justiça (FALCÃO, 2007, p.29). Desse 
modo, instâncias judiciárias e não judiciárias 
deveriam dialogar viabilizando caminhos 
flexíveis ao formalismo estatal.  

Como bem expõe Boaventura de Sousa 
Santos e outros (1993) do ponto de vista social, a 
liberdade à proteção jurídica deixa de ser negativa 
e passa a ser um vínculo positivo, que se 
concretiza por meio das prestações do Estado. Sob 
este enfoque, “o Estado assume a gestão da 
tensão, que ele próprio cria, entre justiça social e 
igualdade formal. Dessa gestão são incumbidos, 
ainda que de modo diferente, todos os órgãos e 
poderes do Estado”. (SANTOS; MARQUES; 
PEDROSO, 1993). 

Em compasso a essa realidade, uma 
outra via de acesso, pensada em um contexto 
latino-americano de desigualdades e exclusão 
social seria a via do acesso à justiça como política 
pública 5 , na medida em que a todo o Estado 

ajustem os diferentes setores do Estado (setores privados, 
públicos, saúde, transporte, educação, etc.) reduzindo o 
problema de coerência social e de desintegração territorial 
provocado por essa setorização. Parte-se do pressuposto de 
que nenhum desses setores se dissocia do todo da sociedade. 
(Tradução Nossa). 
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caberia reduzir as barreiras aos sistemas de justiça 
em seu território e promover outros acessos 
avençados a uma governança social.  

Sob esse enfoque, foi editado em 2005 
um “Manual de Políticas Públicas para o Acesso 

à Justiça” pelo Programa das Nações Unidas para 

o Desenvolvimento, cuja proposta consiste em 
apresentar a emergência de políticas públicas de 
acesso à justiça embasada nas necessidades 
jurídicas da população, criando ofertas de 
serviços de justiça que atendam a essas 
necessidades tanto quantitativa quanto 
qualitativamente. (UNDP, 2005). 

Destarte, privilegiando-se as 
especificidades regionais, o intento é que o Estado 
se volte à garantia de direitos em sua totalidade, 
em respeito à diversidade cultural dos povos e dos 
seus concidadãos. A transformação dos sistemas 
de justiça como mecanismos perpetuadores da 
desigualdade a instâncias de participação e 
empoderamento perpassaria, assim, pela adoção 
de estratégias, em matéria de justiça, assentadas 
sobre três pilares: ampliação da cobertura estatal, 
incorporação ao sistema de justiça dos 
mecanismos tradicionais e comunitários de 
resolução dos conflitos e centralização das 
políticas públicas nos grupos vulneráveis e 
desprotegidos da sociedade. (UNDP, 2005, 
tradução nossa). 

Entende-se que a via das políticas 
públicas, por conseguinte, abarca uma 
organização ativa por parte dos órgãos estatais, 
não por filantropia ou assistencialismo, mas pelo 
envolvimento das várias camadas sociais junto 
aos aparelhos governamentais oficiais, 
promovendo o reconhecimento do indivíduo 
enquanto sujeito social, com enfoque em direitos6. 
Por certo, as desigualdades sociais, econômicas e 
culturais da população, afastam grande parcela da 
sociedade dos órgãos do Poder Judiciário, por 
desconhecimento acerca dos mecanismos 

                                                             
6 Nesse sentido: GRAU, NuriaCunill. Las políticas con 
enfoque de derechos y su incidência em lainstitucionalidad 

garantidores do acesso, receio em provocar a 
atuação do Estado mediante represálias de 
qualquer ordem ou por não se enxergarem como 
cidadãos.  

Avritzer, Marona e Gomes (2014) 
ressaltam o redimensionamento do acesso à 
justiça sob o viés em questão. Com base na Teoria 
da Justiça de Rawls, o qual afirma que o período 
pós-guerra assentou a condição humana da 
pluralidade, os referidos autores salientam a 
necessidade de o sistema de justiça conjugar, na 
contemporaneidade, os diferentes interesses e 
valores dos indivíduos, devendo propiciar o 
acesso por meio de políticas públicas específicas. 
(AVRITZER; MARONA; GOMES, 2014, p. 15). 
Assim, bem se coloca que a ampliação do acesso 
à justiça implica também a busca de uma 
reorganização mais eficaz dos meios auxiliares de 
justiça, além da definição de uma política pública 
de justiça que assente em um sistema integrado de 
resolução de litígios, agregando os mecanismos 
extrajudiciais e judiciais e também os 
mecanismos judiciários (2014, p. 24-25). 

Por sua vez, Fonte (2010) enfatiza que a 
composição plural das questões sociais depende 
da participação dos setores envolvidos. As 
políticas públicas não deveriam ser judicializadas, 
senão operacionalizadas fora das cortes judiciais, 
o que se daria mediante apresentação de soluções 
pelos diversos grupos sociais para as questões que 
compõem a agenda institucional. Conforme 
assevera, o processo judicial jamais poderá 
alcançar a mesma dimensão do processo político 
na implementação específica do direito à 
participação popular nas decisões políticas 
(FONTE, 2010, p.12). Isto decorreria não apenas 
pelas regras herméticas de acesso à justiça, que na 
maior parte dos casos requer um intermediador 
(advogado), mas também pelos seus limites 
formais e práticos. 

pública. Revista del CLAD Reforma y Democracia, n°46, 
Fev.2010. 
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Essa via de acesso, estruturada por meio 
de uma reorganização do Estado, vem sendo 
formatada no Brasil a curtos passos. Apesar disso, 
é possível identificar ações que privilegiam um 
olhar holístico sobre o acesso à justiça e que 
fundamentam novos paradigmas de uma atuação 
governamental com repercussões futuras que 
extrapolem os esforços empreendidos pelo Poder 
Judiciário. 

O acesso como política pública responde 
ao anseio de prestação ativa do Estado ao mesmo 
tempo em que aproxima o Poder Público das 
demandas sociais. Além disso, o conjunto de 
normas sobre a infância e juventude e as 
possibilidades de implementação de uma justiça 
juvenil restaurativa preconizam novos enfoques 
voltados para a descentralização do sistema de 
proteção de crianças e adolescentes, privilegiando 
a prevenção e o tratamento não jurisdicional dos 
conflitos por uma outra experiência de justiça 
correspondente às diferentes realidades sociais. É 
dizer que não incumbe somente ao Judiciário 
tradicional conferir respostas à realidade 
multiplexa dos conflitos infanto-juvenis, mas se 
fazer valer de toda uma formatação sistemática 
que equipa o direito da criança e do adolescente 
de órgãos e agentes protetivos interdisciplinares 
para a abordagem dos conflitos sob várias 
perspectivas, não somente jurídicas. 

 
3 O SISTEMA DE GARANTIA DE 
DIREITOS NA PERSPECTIVA DE 
DESCENTRALIZAÇÃO DO ACESSO 

 
Em compasso com a nova ordem 

democrática instituída a partir da promulgação da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, o Direito da Criança e do Adolescente 

                                                             
7Não trataremos aqui especificamente de cada princípio. No 
entanto, importa mencioná-los na medida em que Bruñol 
(2001, p.54,) pondera que esses princípios geraram amplos 
problemas para a América Latina, dentre os quais: conflitos 
de leis internas e internacionais (visto que quase todos os 
países ainda seguiam um viés menorista ao final da década 

ganhou importantes marcos conceituais que 
fizeram frente aos antigos instrumentos 
normativos do Código de Menores de 1927 e 
1979. A criança e o adolescente, “objetos” do 

direito e alvo de políticas assistencialistas 
ganharam o status jurídico de sujeitos de direitos 
para quem políticas públicas específicas 
deveriam, e devem ser elaboradas, em vista do 
caráter peculiar de pessoas em pleno 
desenvolvimento das faculdades biológicas, 
físicas e psíquicas. 

Firma-se, assim, uma ruptura entre dois 
sistemas incongruentes. Brancher (2000, p.127) 
frisa não ser de “pequeno vulto, portanto, o 

desafio de implementar um sistema de atenção à 
infância que guarde contemporaneidade – e, 
portanto, capacidade de subsistência - quando se 
parte de um confronto entre estruturas 
concentradoras, rígidas e hierarquicamente 
dispostas”. O grande desafio, desde a mudança 

contundente de conjuntura, nas palavras do autor, 
é seguir um novo percurso em processo de 
apropriação e aprendizagem marcadas, 
principalmente, pela resistência ao novo e pela 
tendência inercial à reprodução do velho. 

Vale destacar que todas as novas regras 
insurgentes nesse período estariam integradas aos 
princípios internacionais assentados pela 
Convenção do Direito da Criança, de 1989, 
considerando o histórico de evolução de muitas 
das garantias pela chancela dos direitos humanos. 
Para Bruñol (1999), poder-se-ia ressaltar os 
seguintes princípios essenciais a essas mudanças: 
princípio do melhor interesse da criança, princípio 
da não discriminação, princípio da efetividade e o 
princípio da autonomia e participação (também 
autonomia progressiva)7. 

de 80), a necessidade de superar o paradigma da 
incapacidade e reconhecer as crianças (entende-se também 
adolescentes) como sujeitos de direito, então dotados de 
certa autonomia para exercê-los (e exigir cumprimentos) e, 
também, necessidade de superar a brecha entre os direitos 
programados e sua efetiva realização. A Convenção do 
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Esses princípios, e outros elencados 
diretamente pela Convenção, seriam norteadores 
de uma legislação atualizada e integralizada. 
Indicam uma tessitura normativa a ser respeitada 
para a macro compreensão do direito de crianças 
e adolescentes como um sistema hígido de 
resguardo e seguridade a todas as novas gerações. 
Representa o rompimento histórico de abusos e 
violações, desrespeito e atrocidades contra toda 
coletividade infância e juventude.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente, 
nesse sentido, formata para o Brasil uma 
concepção avançada de custódia, inclusive pelo 
viés preventivo, o que é considerado um destaque 
inovador do novo sistema. O Título III do 
Estatuto, formado pelos capítulos I e II, tratam da 
prevenção e da prevenção especial. O artigo 70 
institui ser dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do 
adolescente, cuja inobservância ensejará 
responsabilização de pessoa física ou jurídica. 

Outra previsão importante do Estatuto 
consta da reafirmação da descentralização 
político-administrativa do atendimento a crianças 
e adolescentes8, (então prevista no artigo 204, I da 
Constituição Federal de 1988) passando ao 
município essa incumbência (Art.88). 
Descentralizar, nessa órbita, importaria passar ao 
município a gestão de suas políticas públicas, com 
respeito às diferenças regionais inerentes à 
extensão territorial do Brasil. Rompendo o 
paradigma monocrático de centralização da 
infância e juventude ao livre arbítrio do antigo 
juiz de menores, a abertura constitucional, 
reafirmada pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente foi a de cooperação e sistematização 
                                                             
Direito da Criança seria, em sua integralidade, a responsável 
por elencar os direitos básicos para toda a humanidade 
criança e adolescente, cujas garantias e direitos essenciais 
devem ser reproduzidos e disseminados na legislação 
interna dos países signatários, considerando o caráter 
vinculante (Pacta sunt servanda) do referido documento 
internacional de 1989 (tradução nossa). 
8 Apesar da descentralização, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente antevê, no art. 86, “que a política de 

de uma rede de proteção à infância e juventude, 
em favor da horizontalidade. Nas palavras de 
Tavares (2001, p.253), “descentralização é a 

pedra de toque dos serviços de atendimento à 
população infanto-juvenil, corolário da 
proximidade com o público-alvo da política de 
proteção integral”.  

O multidimensionamento do 
atendimento, centrado então no Município como 
Ente Federado, mas pensado na universalização 
do Estado, foi direcionado para a lógica de criação 
de um Sistema de Garantia de Direitos, instituído 
nas três esferas de governo com a edição da 
Resolução 113/2006 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA). O sistema constitui-se na 
articulação e integração das instâncias públicas 
governamentais e da sociedade civil na aplicação 
de instrumentos normativos e no funcionamento 
dos mecanismos de promoção, defesa e controle 
para a efetivação dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes, nos níveis Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal.  

A previsão é de uma vinculação entre 
todos os sistemas nacionais de operacionalização 
de políticas públicas que garantam educação, 
assistência social, trabalho, segurança pública e 
promoção da igualdade e valorização da 
diversidade. Para tanto, o sistema foi dividido em 
três eixos principais: I - defesa dos direitos 
humanos; II - promoção dos direitos humanos e 
III - controle da efetivação dos direitos humanos.  

É no primeiro eixo que se centralizam as 
instâncias públicas e recursos jurídicos de 
salvaguarda aos direitos de crianças e 
adolescentes. Para o CONANDA, trata-se do eixo 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-
á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios” (BRASIL, 
2014), não eximindo nenhum ente federado da 
corresponsabilização pela tutela aos direitos da infância e 
juventude. 
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de acesso à justiça, no qual estão os órgãos 
essenciais que zelam pela impositividade e 
exigibilidade do cumprimento dos direitos 
coletivos e individuais, conjugando os órgãos 
judiciais, Defensoria Pública, Conselhos 
Tutelares, Polícia Civil, Polícia Militar, órgãos 
público-ministeriais (Promotorias de Justiça, 
Procuradorias Gerais de Justiça e Corregedorias-
gerais do Ministério Público), Advocacia Geral da 
União e Procuradorias Gerais dos Estados, 
ouvidoras e entidades sociais de defesa de direitos 
humanos. 

Dessa forma, o município deve replicar 
esse sistema de proteção e prever em lei municipal 
a estruturação do Conselho Municipal da Criança 
e do Adolescente, a Assistência Social 
(cumprindo determinação da Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS) e os Conselhos 
Tutelares, os quais são centrais para o fluxo da 
garantia de direitos, a partir da deliberação, 
execução e fiscalização do cumprimento dos 
direitos de crianças e adolescentes. O “modelo 

judiciário-cêntrico” (BRANCHER, 2000, p. 
148)é desmembrado para um modelo de 
coparticipação, prevendo uma atuação em rede 
entre os Juizados da Infância e Juventude e os 
demais órgãos de deliberação, execução e defesa 
dos direitos de crianças e adolescentes. 

Desta feita, o Sistema de Garantia de 
Direitos preconizaa necessidade de abordagem 
dos conflitos infanto-juvenis sob a perspectiva 
multidisciplinar e multiprofissional, 
desfocalizando-se somente a atuação jurisdicional 
em face das adversidades protagonizadas por 
crianças e adolescentes.  

 
4 A JUSTIÇA JUVENIL RESTAURATIVA  

 
A ampliação do acesso à justiça 

concebido pela via das soluções consensuais dos 
conflitos encontra na justiça restaurativa um 
importante campo cientifico. A justiça juvenil 
restaurativa, como uma especialidade da justiça 

ao jovem, advém da evolução das práticas 
internacionais e internacionais sobre o tema. 

Em cenário internacional, em 2002, o 
Conselho Econômico e Social da Organização das 
Nações Unidas editou a Resolução 2002/12, 
instituindo os princípios básicos para a 
implantação de ações, projetos e programas com 
enfoques restaurativos em matéria criminal. Tal 
resolução se tornou um cânone de referência 
mundial sobre o tema, como resultado de duas 
resoluções anteriores, a saber: a Resolução 
1999/26, de 28 de julho de 1999, intitulada 
"Elaboração e aplicação de medidas de mediação 
e justiça restaurativa em matéria de justiça 
criminal" e a Resolução 2000/14, de 27 de julho 
de 2000, intitulada "Princípios básicos sobre a 
utilização de programas de justiça restaurativa em 
matéria criminal". 

Sob essa conjuntura, o Primeiro 
Congresso Mundial de Justiça Juvenil 
Restaurativa, realizado em 2009 no Peru, 
representou um grande encontro internacional em 
que a justiça restaurativa foi discutida desde a 
mirada de implementação de projetos com foco 
em políticas juvenis. O fruto formal e escrito do 
evento ficou conhecido como “Declaração de 
Lima sobre Justiça Juvenil Restaurativa”, em que 
representantes de governos, do poder judicial, da 
sociedade civil, organizações não 
governamentais, organizações profissionais e 
agências das nações unidas adotaram o seguinte 
conceito: 

 
A justiça juvenil restaurativa é uma maneira de tratar 
com crianças e adolescentes em conflito com a lei 
que tem a finalidade de reparar o dano individual, 
social e nas relações causado pelo delito cometido. 
Este objetivo requer um processo em que o agressor 
juvenil, a vítima e, se for o caso, outros indivíduos e 
membros da comunidade, participem juntos 
ativamente para resolver os problemas que se 
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originam do delito. (DECLARACION DE 
LIMA...2009, tradução nossa) 9. 

 
No Brasil, a normatização da justiça 

restaurativa ganha expressivo contorno nacional a 
partir da Resolução n° 225, de 31 de Maio de 
2016, do Conselho Nacional de Justiça - que 
dispõe sobre a Política Nacional de Justiça 
Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário. Sob 
efeito, a Resolução caminha no mesmo sentido de 
que o acesso à justiça “[...] implica o acesso a 

soluções efetivas de conflitos por intermédio de 
uma ordem jurídica justa e compreende o uso de 
meios consensuais, voluntários e mais adequados 
a alcançar a pacificação de disputa”. 

(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
2016). Conforme o texto oficial, a justiça 
restaurativa: 

 
[...] constitui-se um conjunto ordenado e sistêmico 
de princípios, métodos, técnicas e atividades 
próprias, que visa à conscientização sobre os fatores 
relacionais, institucionais e sociais motivadores de 
conflitos e violência. Por meio desse instrumento, os 
conflitos que geram dano, concreto ou abstrato, são 
solucionados de modo estruturado, com a 
participação do ofensor, e, quando houver, da vítima, 
bem como, das suas famílias e dos demais 
envolvidos no fato danoso. A Justiça Restaurativa 
tem como foco a responsabilização ativa daqueles 
que contribuíram direta ou indiretamente para o fato 
danoso e o empoderamento da comunidade, 
destacando a necessidade de reparação do dano. 
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2016). 

 
Conforme os novos paradigmas 

expostos, a justiça juvenil restaurativa é 
consoante a um movimento em que se apresenta 

                                                             
9 La justicia juvenil restaurativa es una manera de tratar con 
niños y adolescentes en conflicto con la ley, que tiene la 
finalidad de reparar el daño individual, social y en las 
relaciones causado por el delito cometido. Este objetivo 
requiere un proceso en el que el agresor juvenil, la víctima 
y, de ser el caso, otros individuos y miembros de la 
comunidad, participen juntos activamente para resolver los 
problemas que se originan del delito. No existe un solo 
modelo para la práctica de este enfoque de justicia 
restaurativa.  
 

um olhar diferenciado acerca dos conflitos sociais 
pela ampla via de acesso a direitos e a um sistema 
de justiça calcado na conjunção de esforços entre 
os sistemas públicos e privados de atenção aos 
direitos de crianças e adolescentes. Compreender 
que nem todo conflito perpassa pelas lentes 
estritas de violação à lei - mas que muitas vezes 
desembocam no Poder Judiciário - é efetivar 
medidas que lidam com a complexidade social 
avultante em vários cenários10.  

Acerca da nova configuração da justiça 
pensada aos jovens, Afonso Armando Konzen (2012) 
tece importantes reflexões em vista de uma práxis 
jurídica sistêmica e humanizada, calcada na 
dialogicidade e na alteridade para o tratamento dos 
problemas sociais em que um adolescente é um dos 
polos do vínculo conflitivo. Conforme o autor: 

 
Funda-se o sistema restaurativo [...] também na idéia 
de outro olhar sobre os fatos sociais em que se 
instalam os conflitos, um olhar ainda concentrado 
nos sujeitos da relação, mas cuja troca de lentes 
sugerida por Zehr consiste, dentre outros fatores, na 
ruptura com o conceito tradicional de delito, não 
mais como uma violação contra o Estado ou como 
uma transgressão à norma jurídica, mas como um 
evento causador de prejuízos a terceira pessoa, à 
vítima, dimensões que não se anulam, mas que se 
somam no propósito de restaurar as relações 
afetadas. (KONZEN, 2012, p. 36) 

 
A Justiça Restaurativa seria uma metodologia 

que aliada às legislações nacionais e internacionais de 
proteção aos direitos de crianças e adolescentes, se 
coadunaria com a necessária responsabilização desses 
jovens junto à comunidade. É um novo lócus de 
ressignificação do Direito frente ao histórico 
repressivo das instituições formais do Estado, cujo 

10 Não se defende no presente trabalho uma justiça juvenil 
restaurativa como decorrente de uma metodologia para 
abordagem de infrações, tão somente, mas de uma ampla 
perspectiva de gestão dos conflitos sociais sob enfoques 
dialógicos, cooperativos e de oportunidade de participação 
e de valorização dos vários enredos pessoais que cada 
sujeito envolvido em um conflito apresenta em uma 
dinâmica de interação social. É pensar em um sistema de 
contraposição ao processo judicial hegemônico de 
estigmatização e rotulação do outro, que, diferentemente do 
cidadão comum, parece não ter direito de estar em meio 
social. 
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caráter tem sido eminentemente repressivo. Konzen 
(2012, p. 42) aduz: 

 
[...] é possível afirmar, especialmente para o 
intérprete sensível à realidade social, que a utilização 
das práticas restaurativas para o atendimento do 
adolescente autor de ato infracional tem fundamento 
jurídico e é desejável como meio diverso do 
tradicional para resolver o conflito nas infrações de 
natureza relacional.  
 

 Nesse mesmo sentido, uma justiça juvenil 
com fundamentos restaurativos traz à tona o 
protagonismo dos próprios sujeitos sociais pelos 
conflitos praticados, possibilitando-se uma esfera de 
responsabilização ativa dos envolvidos na cena 
pública. Cada relação intersubjetiva, por certo, desvela 
os prazeres e os desprazeres do convívio com o outro, 
o diferente, o externo, aquele com quem um sujeito 
não estabeleceria qualquer contato se não fosse pela 
sorte da união conflitiva. 

Significa pensar que uma sentença 
judicial não está restrita ao julgamento de uma 
causa relacionada à violação abstrata da lei. Em 
uma outra perspectiva, a justiça juvenil 
restaurativa compreende o sujeito autor de um 
dano como um agente importante para a tomada 
de decisões e para a participação na construção de 
medidas reparatórias.  

É oportunizado o encontro entre aquele 
que deu causa ao dano e o outro sujeito na 
condição de vítima. Os atores plurais ganham 
nome, rostos, gestos, emoções e, principalmente, 
voz. Não se privilegia a descrição burocratizada 
da fala, mas sim o que se tem a dizer. O que a 
experiência de vida de cada um trás para dentro 
do percurso espiralizado de causalidades ou de 
vitimizações, promovendo a aparição dos sujeitos 
sem o véu simbólico da adversariedade da 
processualística retributiva. 

A lei n° 12.594 de 2012, que institui o 
Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), apresenta uma inovação 
ao ordenamento jurídico brasileiro ao expressar 
vários princípios essenciais à execução 
humanizada de medidas socioeducativas, dentre 
os quais se destacam: excepcionalidade da 

intervenção judicial e da imposição de medidas, 
favorecendo-se meios de autocomposição de 
conflitos; prioridade a práticas ou medidas que 
sejam restaurativas e, sempre que possível, 
atendam às necessidades das vítimas; 
individualização, considerando-se a idade, 
capacidades e circunstâncias pessoais do 
adolescente; mínima intervenção, restrita ao 
necessário para a realização dos objetivos da 
medida; não discriminação do adolescente, 
notadamente em razão de etnia, gênero, 
nacionalidade, classe social, orientação religiosa, 
política ou sexual, ou associação ou 
pertencimento a qualquer minoria ou status; 
fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários no processo socioeducativo. 

Tais princípios são um reforço à 
primazia da efetividade de direitos humanos de 
crianças e adolescentes. A flexibilização da 
intervenção judicial e o privilégio de práticas 
restaurativas denotam um esforço de 
implementação de formas não-adversarias de 
solução de conflitos e da participação da família e 
da comunidade como um objetivo a ser alcançado. 
A não-discriminação é reforçada no sentido de 
envidar esforços que lidem com a diversidade 
inerente aos diversos fatores sociais de exclusão. 
A execução de medida socioeducativa não pode 
ser uma perpetuação de uma condenação, mas um 
caminho prospectivo de o sujeito se descobrir 
igualmente cidadão.  

No Brasil, o Programa Justiça do Século 
21 (Porto Alegre – RS) se destaca dentre as 
iniciativas para o desenvolvimento da Justiça 
Restaurativa em território nacional. Trata-se de 
um programa de cooperação entre magistrados, 
defensores públicos, promotores de justiça, 
órgãos do sistema de garantia de direitos e escolas 
com o objetivo de reestruturação da Justiça 
Juvenil na região sul do país por meio do Projeto 
estruturante “Justiça Juvenil Restaurativa na 

Comunidade”. Um projeto descentralizado que 

visa à compreensão do acesso à justiça pelas vias 
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múltiplas de garantias em políticas públicas de 
assistência, educação, saúde e segurança.  

Conforme Deboni e Oliveira (2012, 
p.60), a observação das particularidades das 
comunidades, a compreensão dos diferentes 
contextos em que estavam se inserindo, tanto 
institucionais, quanto pessoais, o diálogo 
sistemático entre as instituições gestoras, 
executoras e a rede de atendimento local, a 
avaliação sobre a pertinência, viabilidade e 
necessidade de aplicabilidade destas ações foram 
essenciais ao processo de implantação do projeto. 
O Estatuto da Criança e do Adolescente, bem 
como toda a legislação protetiva em face dos 
direitos infanto-juvenis são reinterpretados e 
aplicados de forma a possibilitar uma práxis 
jurídica complementar ao processo judicial 
tradicional.  
 

CONCLUSÃO 
 

Os conflitos infanto-juvenis precisam ser 
geridos desde uma atuação conjunta entre setores 
sociais, setores públicos e privados. Essa defesa 
parte de um pressuposto de que o tratamento mais 
adequado dos impasses protagonizados por 
jovens pode ser resultado de investimentos em 
modelos restaurativos de prevenção, gestão e 
solução e não necessariamente remetidos ao 
Poder Judiciário como o grande repositório de 
demandas. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente 
confirma esse novo contexto, com base na 
Convenção dos Direitos da Criança, e ressalta os 
marcos de desjudicialização dos conflitos, 
descentralização político-administrativa no 
âmbito municipal e necessidade de políticas 
públicas voltadas especialmente à salvaguarda 

dos direitos dos novos sujeitos sociais, assim 
compreendidos após a superação do paradigma da 
situação irregular. A interpretação de acesso à 
justiça de crianças e adolescentes, posteriormente 
à promulgação da Constituição Federativa de 
1988, é fundamentada pela imprescindibilidade 
de um acesso privilegiado e irrestrito da infância 
e juventude a todos os setores de proteção do 
Estado, com base na integralização de uma rede 
formatada e amparada no Sistema de Garantia de 
Direitos. 

A justiça juvenil restaurativa se destaca 
ao aprimorar conceitos, técnicas e modelos 
humanizados de solução de conflitos com fulcro 
no protagonismo jovem, participação da família e 
membros da comunidade e reparação dos danos 
causados aos sujeitos envolvidos nos casos 
insurgentes. Há uma onda de contraposição ao 
punitivismo estatal e o modelo acusatório de 
justiça que estigmatiza e formata “delinquentes”, 

“infratores” e “culpados” pelas mazelas sociais. 

Uma justiça restaurativa requer o 
empreendimento sistemático de esforços para o 
enfrentamento das desigualdades e exclusões 
sociais a partir de uma atuação cooperativa, em 
rede e dialógica entre órgãos, instituições e 
setores públicos e privados. A Justiça associada à 
assistência social, à educação e à saúde pode, por 
certo, ser essencialmente mais justa e 
transformadora. 

O modelo de sociedade projetado pelo 
constitucionalismo democrático brasileiro, pós-
1988, não restringe ao Judiciário a solução de 
todas as adversidades. Pelo contrário, suscita a 
necessidade de cooperação do todo social para se 
consumar os preceitos básicos de unidade que 
assentam o Estado Democrático de Direito.
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